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Resolução nº. 014 de 07 de dezembro de 2021

Dispõe sobre Aprovação do Plano
Plurianual da Saúde PPA 2022-2025

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Ilhéus, no uso de suas competências
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, 8.142 de
28 de dezembro de 1990, Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453/2012, Lei Municipal
2.512 de maio de 1994.

Considerando, a Lei n. º 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, a proteção e a recuperação da Saúde, a organização e funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando, o Decreto n. º 7.508 de 28 de junho de 2011, que Regulamenta a Lei n. º
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

Considerando, o Art. 210 da Lei orgânica do Município de Ilhéus, que dispõe que o
Sistema Único de Saúde (SUS) será financiado com recursos do Município, do Estado, da
Seguridade Social, da União, além de outras fontes;

Considerando, que no Plano Plurianual da Saúde PPA 2022-2025 estabelece os
projetos e os programas de longa duração do governo, definindo objetivos e metas da ação
pública para um período de quatro anos.

Considerando, a Reunião Extraordinária ocorrida no dia 06 de dezembro de 2021, onde
o plenário deste colegiado aprovou po unanimidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Plurianual da Saúde PPA 2022-2025

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcos Antônio Lessa dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ilhéus.


